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ACÓRDÃO
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RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE: José Edson Eufrosio
ADVOGADO: João Hélio Lopes da Silva 
APELADO: Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Apelação  criminal.  Crime 
contra o patrimônio. Tentativa de Extorsão. Materialidade e autoria 
delitiva.  Comprovação.  Condenação.  Irresignação  defensiva. 
Pleito  absolutório.  Alegação  de  atipicidade  da  conduta.  Não 
ocorrência. Grave ameaça, com a promessa de causar mal injusto 
e grave à vítima e à sua família. Desclassificação para o delito de 
extorsão indireta. Inviabilidade. Desprovimento do Recurso.

− Configura-se  o  crime  de  tentativa  de  extorsão  quando  o  
agente, mediante grave ameaça, com a promessa de causar mal  
injusto  e  grave  à  vítima  e  à  sua  família,  tenta  constranger  o  
ofendido  a  fazer  algo,  com  o  intuito  de  receber  vantagem  
indevida.

− A conduta  de Constranger  alguém,  mediante  violência  ou  
grave ameaça, e com o intuito de obter para si ou para outrem  
indevida vantagem econômica, se subsume ao tipo penal descrito  
no art. 158 do Código Penal, e não, ao disposto no art. 160 do  
mesmo dispositivo, que somente se configura quando o agente  
exige ou recebe, como garantia de dívida, abusando da situação  
de  alguém,  documento  que  pode  dar  causa  a  procedimento  
criminal contra a vítima ou contra terceiro.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator e, em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  por  José  Edson 
Eufrosio (f. 114), em face da sentença proferida pelo juiz da 6ª Vara Mista da Comarca 
de Sousa/PB, que o condenou pela prática do delito descrito no art. 158, caput1, C/C 
art. 14, inciso II2 do Código Penal, fixando-lhe pena privativa de liberdade de 2 (dois) 
anos  e  2  (dois)  meses  de  reclusão,  em  regime  inicialmente  aberto,  mais  sanção 
pecuniária equivalente a 10 (dez) dias-multa, à razão mínima (fs. 109/111).

Quanto aos fatos, narra a exordial acusatória que no dia 08 de 
abril  de  2012,  por  volta  das  11:30hrs,  na  Rua  Antônio  Fontes,  em  Sousa/PB,  o 
apelante, mediante ameaça e simulação de portar arma de fogo, tentou extorquir a 
importância de R$ 1.000,00 (mil reais) da vítima Francisca Íris Morais da Silva.

Destaca  que  no  dia  dos  fatos  a  vítima  encontrava-se  em 
companhia de 2 (dois) filhos, ocasião em que o apelante chegou e passou a exigir a  
referida vantagem econômica ao argumento de que dita importância correspondia aos 
direitos trabalhistas de sua esposa, ex-funcionária do estabelecimento comercial  da 
vítima.

Relata que ao ser interrogado pela autoridade policial, José Edson 
confessou a imputação contra si aviada, asseverando, todavia, que na oportunidade 
portava um secador de cabelo, com o qual simulou que estivesse armado (fs. 02/03).

Em suas razões, a d. Defesa assevera que o elemento subjetivo 
do crime de extorsão é o dolo específico, que sugere inequívoca vantagem econômica 
e que no caso dos autos o apelante acreditava poder receber o justo referente aos 
direitos trabalhistas de sua esposa.

Diz  que  não  há  nos  autos  qualquer  indício  de  ofensa  ao 
patrimônio da vítima, visto que o objeto utilizado não representava ameaça e o crime 
não prosperou.

Pugna  pela  absolvição  por  alegada  atipicidade  da  conduta. 
Subsidiariamente, intenta a desclassificação da conduta imputada ao apelante para o 
crime de extorsão indireta (fs. 119/120).

Contrarrazões  do  Ministério  Público,  pelo  não  provimento  do 
recurso, mantendo-se a sentença tal como proferida (fs. 121/133).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
apelo defensivo (fs. 132/136).

1 CP - Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 
para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer 
alguma coisa:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

2 CP - Art. 14 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do  
agente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

2/8
AC.0001386-11.2012.815.0371_4(Extorsão - Art. 158 C.C art. 14, II do CP - Atipidicade - Não ocorrência - Conduta típica -

Desclassificação para extorção indireta - Inviabilidade.doc



É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

Ao  exame  dos  autos,  verificamos  que  não  se  implementou 
nenhum prazo prescricional, bem como não há preliminares a serem enfrentadas.

O recurso atende aos requisitos de admissibilidade próprios da 
espécie.  É  tempestivo  e  o  apelante,  parte  legítima,  sendo  possível,  pois,  a  sua 
interposição, conforme dispõe o art. 593, inciso I3 do Código de Processo Penal.

Inicialmente,  consigne-se  que  a  autoria  e  a  materialidade, 
devidamente comprovadas na sentença, não foram contestadas.

Em verdade, tanto na fase inquisitorial  (f.  10), quanto em juízo 
(mídia  audiovisual  –  DVD  -  f.  102),  o  apelante  não  nega  ter  exigido  da  vítima  a 
importância de R$ 1.000,00 (mil reais), que segundo sua ótica lhe era devido a título de 
direitos trabalhistas de sua esposa.

Essa  confissão  foi  devidamente  corroborada  pela  prova 
testemunhal (fs. 05 e 09) e pelas declarações da vítima e de seus filhos (fs. 06, 07 e 08 
- no Inquérito Policial) e mídia audiovisual – DVD - f. 102, em Juízo, uníssonas em 
confirmar que o acusado  mediante grave ameaça, constrangeu Francisca íris Morais 
da Silva, com o intuito de obter para si indevida vantagem econômica.

A tese defensiva é de que a conduta é atípica, já que não houve 
ofensa ao patrimônio da vítima.

Mas sem razão.

De início, ressalto que o apelante foi  condenado pelo crime de 
extorsão na forma tentada e não consumada.

Prescreve o art. 158 do Código Penal:

CP  -  Art.  158.  Constranger  alguém,  mediante  violência  ou  grave 
ameaça,  e  com  o  intuito  de  obter  para  si  ou  para  outrem  indevida 
vantagem  econômica,  a  fazer,  tolerar  que  se  faça  ou  deixar  fazer 
alguma coisa:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

O crime de extorsão caracteriza-se pelo emprego de violência ou 
grave  ameaça,  como  meio  de  constrangimento  visando  à  obtenção  de  indevida 
vantagem. A constrição integra o tipo objetivo do delito, e para a sua caracterização é 
necessário que as ameaças sejam sérias, capazes de atemorizar a vítima.

In casu, pelo que narrou Francisca Íris Morais da Silva (f. 08), o 
3 CPP - Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:  (Redação dada pela Lei nº 263, de 

23.2.1948).
I - das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular;   (Redação 
dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
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acusado, na noite anterior aos fatos, chegou ao estabelecimento da vítima a procura de 
sua esposa e foi informado de que ninguém sabia de seu paradeiro. Confira:

“Que hoje,  por volta das 11:30hrs, estava sem seu comércio quando 
chegou  José  Edson  à  procura  da  esposa  que  trabalhou  em  seu 
comércio, tendo a declarante afirmado que não sabia onde a mesma 
estava; que momentos depois o Sr. José Edson disse que sua esposa 
estava na cidade de São José da Lagoa Tapada e que teria falado com 
uma filha, para que ele pegasse a quantia de R$ 1.000,00 no comércio 
da declarante, já que segundo o conduzido, sua esposa trabalhou mais 
de um ano naquele local”.

E prossegue:

“que José Edson deu prazo para a declarante arrumar esse dinheiro, 
dizendo que se até as 18:00 horas, a declarante não aparecesse com 
esse dinheiro iria morrer gente, tendo inclusive feito menção de pegar 
na arma; que afirma a declarante que a esposa do conduzido presente, 
trata-se de Lindaura, e que a mesma, devido ao sofrimento que vinha 
passando com o conduzido presente, foi embora para o Estado de São 
Paulo; que Lindaura sofria muito; […]; que não chegou a dar dinheiro ao 
conduzido”.

Mais uma vez cumpre lembrar que em delitos desta natureza, em 
que  costumeiramente  não  há  testemunhas  oculares,  há  de  se  dar  credibilidade  à 
palavra da vítima, mormente quando se apresente verossímil e em consonância com 
as provas reunidas.

Nesse  sentido  colaciona-se  entendimento  pacificado  na 
jurisprudência.

Sobre o tema, assim se posiciona o STJ4 :

PROCESSUAL PENAL.  HABEAS  CORPUS. ART.  158,  CAPUT,  DO 
CÓDIGO  PENAL.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.  DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. REGIME PRISIONAL 
FECHADO. POSSIBILIDADE.
I  -  No  caso  em  tela,  infirmar  a  condenação  do  ora  paciente,  ao 
argumento  da  insuficiência  das  provas  coligidas,  demandaria, 
necessariamente, o amplo revolvimento da matéria fático-probatória, o 
que é vedado em sede de habeas corpus (Precedentes).
II  -  Na  espécie,  a  r.  sentença  condenatória  está  devidamente 
lastreado  no  amplo  arcabouço  probatório  produzido  nos  autos, 
consistente na palavra da vítima, na confissão extrajudicial do réu, 
na declaração de testemunhas e na prova documental coligida aos 
autos.
III - Sendo desfavoráveis as circunstâncias judiciais (art. 59 do CP) na 
fixação  da  pena-base  do  delito  e  sendo  a  pena  final  maior  que  04 
(quatro) anos de reclusão, é apropriado o regime prisional inicialmente 
fechado para o cumprimento da reprimenda (Precedentes).
Ordem denegada. (grifamos).

4 (HC  121.934/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA TURMA,  julgado  em  17/11/2009,  DJe 
22/02/2010)
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A despeito  do valor probatório  das declarações da vítima,  este 
egrégio Tribunal5 já teve oportunidade de decidir:

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE EXTORSÃO. ART. 158, CAPUT, DO 
CÓDIGO PENAL. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DO RÉU.
1.  PRETENDIDA  ABSOLVIÇÃO  POR  AUSÊNCIA  DE  PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADOS.
2. PEDIDO DE REDUÇÃO NA DOSIMETRIA DA PENA.  BIS IN IDEM 
NÃO  CONFIGURADO.  QUANTUM COMPATÍVEL  COM  AS 
MODULADORAS  JUDICIAIS.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS 
ANALISADAS COM ESMERO E ACUIDADE. SENTENÇA MANTIDA IN 
TOTUM. DESPROVIMENTO DO APELO.

Destaco  ainda  que,  em  se  tratando  de  crime  de  extorsão,  a 
natureza  do  mesmo é  de  ilícito  formal,  restando  consumada a  sua  autoria  com a 
simples promessa de levar a efeito o injusto grave, sério e verossímil,  como assim 
ocorre no presente feito.

Neste sentido, eis a doutrina de Guilherme de Souza Nucci6:

"Inexiste ameaça quando o mal anunciado é improvável, isto é, liga-se a 
crendices,  sortilégios  e  fatos  impossíveis.  Por  outro  lado,  é 
indispensável  que  o  ofendido  efetivamente  se  sinta  ameaçado, 
acreditando que algo de mal pode lhe acontecer; por pior que seja a 
intimidação, se ela não for levada a sério pelo destinatário, de modo a 
abalar-lhe  a  tranqüilidade  de  espírito  e  a  sensação  de  segurança  e 
liberdade, não se pode ter por configurada a infração penal. Afinal, o 
bem jurídico protegido não foi abalado. O fato de o crime ser formal, 
necessitando  somente  de  a  ameaça  ser  proferida,  chegando  ao 
conhecimento  da  vitima  para  se  concretizar,  não  afasta  a 
imprescindibilidade  do  destinatário  sentir-se,  realmente,  temeroso.  O 
resultado naturalístico que pode ocorrer é a ocorrência do mal injusto e 
grave, que seria somente o exaurimento do delito." 

À  toda  evidência,  a  condenação  do  apelante  mostra-se  justa, 
posto que embasada em provas sólidas o suficiente, sendo de se destacar o acerto 
com que se houve o d. sentenciante.

DA DESCLASSIFICAÇÃO

A defesa  objetiva,  por  outro  lado,  a  desclassificação  do  delito 
imputado ao apelante para o crime de extorsão indireta.

O pleito não vinga.

Dispõe o art. 160 do Código Penal:

5 (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00377674320108152002,  Câmara  Especializada 
Criminal, Relator DES MARCIO MURILO DA CUNHA RAMOS , j. em 18-06-2015)

6 Guilherme de  Souza  Nucci.  Código  Penal  Comentado.  8.  Ed.  -  São  Paulo:  Editora  Revista  dos 
Tribunais, 2008. P. 672.

5/8
AC.0001386-11.2012.815.0371_4(Extorsão - Art. 158 C.C art. 14, II do CP - Atipidicade - Não ocorrência - Conduta típica -

Desclassificação para extorção indireta - Inviabilidade.doc



CP - Art. 160 - Exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da 
situação de alguém, documento que pode dar causa a procedimento 
criminal contra a vítima ou contra terceiro:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Da análise  do  supracitado  dispositivo  legal,  constata-se  que  o 
referido delito possui dois tipos penais, quais sejam: exigir e receber.

Na  ação tipificada como exigir  há  uma ordem,  uma imposição 
para que o sujeito passivo entregue ao sujeito ativo um documento hábil a dar causa a 
procedimento criminal contra a vítima ou terceiros a título de garantia da dívida.

Já na ação tipificada como receber o delito se consuma com a 
simples entrega do documento para o sujeito ativo.

Nesse sentido, brilhante o entendimento de Luiz Regis Prado7:

[…]  “a  ação tipificada consiste  em exigir  ou receber  documento  que 
possa dar causa a instauração de procedimento criminal, contra a vítima 
ou terceiro. Exigir significa impor, obrigar, ordenar, in casu, que o sujeito 
passivo  entregue um documento da garantia  ilícita,  mesmo que seja 
legítimo o crédito do sujeito ativo. […] Por outro lado, na modalidade 
receber, consuma-se com a entrega do documento para o sujeito ativo.”

É bem verdade que a lei não delimita quais os documentos serão 
considerados para fim de caracterização do delito de extorsão indireta, exige somente 
que ele seja hábil a dar causa à instauração de procedimento criminal, podendo ser 
público ou particular.

Rogério Greco8 esclarece que:

[…] “O art. 160 do Código Penal exige a presença de um documento, 
por meio do qual a vítima será ameaçada a quitar a dívida, sob pena de 
ser levado ao conhecimento da autoridade competente, a fim de que 
seja  inaugurado  procedimento  criminal.  O  documento  poderá  ser 
público ou particular.”

No  caso  dos  autos,  provou-se  à  saciedade  que  José  Edson 
Eufrosio, mediante grave ameaça, constrangeu Francisca Íris Morais da Silva, com o 
intuito de obter para si indevida vantagem econômica.

Em nenhum momento José Edson exigiu ou recebeu de Francisca 
Íris,  como  garantia  de  dívida,  documento  que  tivesse  o  condão  de  dar  causa  a 
procedimento criminal contra ela ou contra terceiro.

A conduta do acusado se amolda, desta forma, perfeitamente ao 
delito tipificado no artigo 1589 do Código Penal (extorsão), não havendo que se falar 

7 (PRADO, Luiz Regis - Comentários ao Código Penal: jurisprudência; conexões lógicas com os vários 
ramos do direito - 7. ed. rev., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais - p. 552)

8 (Greco, Rogério - Código Penal Comentado - 6ª Edição - Niterói, Rj - Editora Impetus - p. 492)
9 CP - Art. 158 - Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o intuito de obter 

para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer 
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em desclassificação para as sanções do artigo 16010 (extorsão indireta) do referido 
diploma legal.

Afastado se encontra assim, o rogo defensivo.

DA DOSIMETRIA

Quanto  à  dosimetria,  nenhum  reparo.  A pena  foi  aplicada  de 
maneira fundamentada, de acordo com os elementos de prova contidos nos autos e em 
estrita e fiel observância do critério trifásico, na forma dos arts. 5911 e 6812 do Código 
Penal.

DO REGIME

O  regime  inicial  aberto  foi  bem  fixado  e  não  merece  reparo, 
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição 
expressa do art. 33, § 2º, “c” e § 3º13, do Código Penal.

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I14, do Código 
Penal, não há que se falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

alguma coisa:
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.

10 CP -  Art.  160  -  Exigir  ou  receber,  como  garantia  de  dívida,  abusando  da  situação  de  alguém, 
documento que pode dar causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

11 CP - Art. 59 - O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime: 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

12 CP - Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em seguida  
serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas de diminuição e 
de aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).

13 Art. 33 - A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de 
detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.  
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
§ 2º - As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o 
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência 
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…]
c) o condenado não reincidente, cuja pena seja igual ou inferior a 4 (quatro) anos, poderá, desde o 
início, cumpri-la em regime aberto.
§  3º  -  A determinação do  regime inicial  de cumprimento  da pena far-se-á com observância  dos 
critérios previstos no art. 59 deste Código.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)

14 CP - Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade, 
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com 
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
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Os  pressupostos  do  art.  7715 do  Código  Penal,  também  não 
restaram satisfeitos. Não há, pois, se falar em suspensão condicional da pena.

Logo,  vista  sob  qualquer  ângulo,  não  merece  prevalecer  a 
pretensão recursal.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor 
Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz  Silvio  Ramalho 
Júnior, relator e Carlos Martins Beltrão Filho, revisor.

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus 
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João 
Pessoa, 07 de abril de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator

15 CP - Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser 
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I  -  o  condenado  não  seja  reincidente  em  crime  doloso;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de 
11.7.1984)
II  - a culpabilidade, os antecedentes,  a conduta social  e personalidade do agente, bem como os  
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984)
III - Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 1º - A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício.(Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá ser suspensa, por  
quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, ou razões de saúde 
justifiquem a suspensão. (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
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